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RESOLUÇÃO CMAS/SCP 

– Nº. 010-/2019 – 

 

Súmula: Dispõe sobre prestação 

de contas do Incentivo V Família 

Paranaense. 

 

             O Conselho Municipal de Assistência Social de Santa Cecília do 

Pavão – CMAS, no uso de suas atribuições que lhe confere a Lei Municipal nº. 

142/96 de 11/03/1996, revogada pelo dispositivo da Lei Municipal n.° 566 de 30 

de setembro de 2009 com texto em nova redação pela Lei Municipal n.°590 de 

19 de maio de 2010. 

              CONSIDERANDO a deliberação da plenária realizada em 

reunião do CMAS no dia 19 de Setembro de 2019;                                                    

 

RESOLVE 

Art. 1°. Aprovação unanime da prestação de contas da verba Estadual 

Incentivo V Família Paranaense. 

Art. 2°. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, estando 

revogadas as disposições em contrário. 

REGISTRE – SE E PUBLIQUE – SE. 

 

Santa Cecília do Pavão, 19 de Setembro de 2019. 

 

                       __________________________________________ 

Leonardo dos Santos Morales 
Presidente do CMAS 
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